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DECRETO M• 4SJ DE zt DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ, Estado da Bahia no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOI.VE: 

Art. 11 Exonerar as servidoras abaixo descritas dos cargos para os quais foram 
designadas, cargos estes livres de nomeação e exoneração: 

- ISABELA GARD~NIA FERNANDES, exonerar do cargo de Vice-Diretora Escolar; 
- LEANDRA DE BRITO FERNANDES MAGALHÃES, exonerar do cargo de Vice-Diretora 
Escolar. 

Art. 21 Esse decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ, Estado da Bahia, 29 de 
novembro de 2024. 
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